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1. Introdução 

1.1. Relevância e delimitação do tema 
Vivemos numa sociedade de consumo massificado, de imediatismo 

económico-social que não se compadece com processos tradicionais de 
negociação, mas que exige mecanismos céleres e eficientes de contratação. 
Logo no preâmbulo da Lei das Condições Gerais dos Contratos1 (LCGC) se 
constata que "A negociação privada, assente no postulado da igualdade das 
partes, não corresponde amiúde, ou mesmo via de regra, ao concreto da vidà', 
e com efeito a realidade contemporânea torna incontornável o recurso às 
designadas cláusulas contratuais gerais ou condições gerais, com a consequente 
forma de contratação por adesáo2. 

Certos de que outros já o fizerr-. de modo mais Ínclito, rlãB nos 
deteremos na caracterização geral desta figura contratual, nem dos aspectos 
de natureza processual a ela inerentes. Em mero intróito, falamos de 
contratos fundados em cláusulas contratuais pré-elaboradas por uma das 
partes (ou por um terceiro) unilateralmente e de forma rígida, i.e., sem 
possibilidade de discussão ou negociação pela outra parte" que se limita a 
aceitar ou subscrever as referidas cláusulas, assim convertidas no conteúdo 
do contrato celebrado. 

A estas características, podemos adicionar duas outras, normalmente 
presentes nos contratos de adesão, em particular nas relações jurídicas 
de consumo: a generalidade e a indeterminaçáo4 • Com efeito, falamos 
de cláusulas previamente elaboradas para todos os contratos futuros 
do contraente pré-disponente, com um número indeterminado de 
destinatários 'í. 

Balizaremos a nossa análise no controlo do conteúdo das condições gerais 
dos contratos, maxime as designadas listas "negras" e "cinzentas", terminologia 
doutrinal para o que o legislador qualificou, respectivamente, de cláusulas 
absolutamente proibidas e relativamente proibidas, como adiante melhor se verá. 

1.2. Proteção dos interesses económicos do consumidor 
A Constituiçã06 portuguesa e a Lei de Defesa do Consumidor: consagram 

como um dos direitos do consumidor a proreção dos seus interesses 
económicos, concretizado (entre outras manifestações) na imposição de 
igualdade material dos contraentes, e na obrigação, por parte do fornecedor 
de bens ou prestador de serviços, de não incluir nos contratos singulares, 
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2. Controlo das cláusulas abusivas 

2.1. Cláusulas proibidas 
No ordenamento jurídico nacional, aSSlStlmOS a um processo misto 

de normação"18, que articula uma cláusula geral de boa-fé (artigo 15° e 
16° LCCC) com um elenco ou catálogo de proibições que tipifica os abusos 
mais frequentes J? (artigos 18° a 22° LCGC). Este catálogo, meramente 
exemplificativo, subdivide-se por sua vez de forma dúplice, atendendo ao 
sujeito e à natureza da proibição. 

a) Quanto aos sujeitos 
No âmbito pessoal de aplicação, a diferenciação é operada entre as 

cláusulas proibidas nas relações entre empresários ou entidades equiparadas20 

e as cláusulas prúd:'ldas nas relações com os consumidoresfinais21 • 

Assinala-se o caráter mais abrangente do regime jurídico português 
face à Oiretíva comunitária22 , já que esta última apenas abarca os contratos 
celebrados com consumidores. Não obstante, o legislador nacional reconheceu 
ser devida a estes últimos uma especial proteção, já que se lhes aplicam quer 
as proibições próprias quer as da anterior seçã02l • Em resumo, quando 
estamos perante relações entre empresas, o crivo são as listas de proibições 
dos artigos 18° e 19°, mas quando a relação contratual seja estabelecida com 
consumidores, estes beneficiam de quatro listas de proibições, já que àquelas 
listagens se juntam as constantes dos artigos 21 ° e 22° LCCe. 

A "maior severidade"24 no domínio das relações jurídicas de consumo 
é motivada pela débil posição do consumidor25, por contraposição aos 
empresários e profissionais liberais (quando atuam nessa qualidade), -que 
se movem "numa esfera especializada que, segundo regras de normalidade, 
conhecem melhor do que os consumidores finais" e cujas atividades 
"requerem, no seu desenvolvimento, o dinamismo do tráfico jurídico"26. 

b) Quanto à natureza da proibição 
A destrinça é aqui operada ao nível da força das proibiçóes27 , entre 

cláusulas absolutamente proibidas (as constantes dos artigos 18° e 21 ° LeCe) 
e cláusulas relativamente proibidas (as dos artigos 19° e 22° LCCe). As 
primeiras são sempre proibidas, enquanto as segundas só o são consoante o 
"quadro negocial padronizado", por valoração do julgador. 

No elenco das cláusulas absolutamente proibidas - ou "lista negra" - o 
legislador utiliza fórmulas categóricas, "conceitos fechados que o intérprete 
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Afirma-se assim a boa-fé na dupla vertente subjetiva40 e objetiva4/, 

proibindo, por um lado, as cláusulas que injustificadamente entravem a 
realização prática dos interesses prosseguidos pelas partes e, por outro lado, as 
cláusulas que defraudem a "legítima expectativa quanto a um equilíbrio desse 

d "4' interesse com o a contraparte -. 
A propósito da boa-fé, a Diretiva comunitária dispõe que "uma 

cláusula contratual que náo tenha sido objeto de negociação individual é 
considerada abusiva quando, a despeito da exigência de boa-fé, der origem 
a um desequilíbrio significativo em detrimento 
do consumidor, entre os direitos e obrigações 
das partes decorrentes do contrato"·o. Não há 
equivalente no diploma nacional·i4 • 

Ao apreciar as diferenças entre o controlo 
de conteúdo tal como desenhado pela Diretiva 
e pelo legislador nacional, Almeno de Sá 
epiloga que a formulação mais genérica da lei 
portuguesa "permitirá definir um limiar de tutela 
superior àquele que parece resultar da referência 
ao 'significativo desequilíbrio' dos direitos e 
obrigações das partes, embora com a contrapartida 
de uma menor eficácia concretizadora"q'i. 

Outra disparidade apontada pelo mesmo 
autor respeita aos critérios instrumentais: se na 
LCGC, como já vimos, se apela à confiança e 
ao objetivo negocial, a Diretiva estabelece que o 
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caráter abusivo de uma cláusula pode ser avaliado "em função da natureza 
dos bens ou serviços que sejam objeto do contrato e mediante consideração 
de todas as circunstâncias que, no momento em que aquele foi celebrado, 
rodearam a sua celebração, bem como de todas as outras cláusulas do contrato, 
ou de outro contrato de que este dependa"46. 

Dissemelhanças à parte, "por mais roupagem que se dê aos conceitos 
utilizados, sempre somos reconduzidos à ideia de equilíbrio, ou de reequilíbrio 
das prestaçóes"í-. 

Paulo Duarte faz notar que "não se trata ( ... ) de nenhuma panaceia a 
que se recorra indiscriminada e levianamente. Do que se trata é de utilizar 
criteriosamente um instrumento cuja flexibilidade permite fazer face à 
efervescência criativa da realidade do tráfico jurídico-negocial"48. Por sua 
vez, Almeida Costa e Menezes Cordeiro precisam que o preenchimento do 
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